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TERMO DE CONTRATO DE COMPRÂ Ne 088/2026, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AURORA DO

TOCANTINS - TO, E A EMPRESA OLIVEIRA & REIS

CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA.

MUNICÍplo DE AURoRA Do T0CANTINS-T0, pessoa jurÍdica de Direito Público, inscrito no cNPf Ne.

01.067.107/0001-10, sediada na Praça Zuza Tavares, S/Ne, Centro, Aurora do Tocantins, Estado do
Tocantins, representada pelo seu gestor, o Sr. Edson Neiva da Silva, brasileiro, maior, capaz, portador
do CPF 533.212.271-34 resinde em Aurora do Tocantins - TO, doravante denominada CONTRATANTE,

e a Empresa OLIVEIRA E REIS CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA, CNPf ne 62.748.073/0007'
13, com sede à Av. Tocantins ne 3772, Porto Nacional - To, neste ato representada pelo(s) (diretores
ou sócios, com qualiÍicação completa - (GLADYS BENVINDo DE OLIVEIRA, RG 1879116, CPF

532.997.60L-49, nacionalidade BRASILEIRO, estado civil CASADO, profissão CONTADOR e endereço

Av. Tocantins ne 37 L2), tendo em vista o que consta no Processo ne 479 /2025 e em observância às

disposições da Lei ns 14.133, de 01 de abril de 2027 e na Lei nq 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo Eletrônico ne

001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.JETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de consultoria e assessoria

tributária, abrangendo planelamento tributário, compliance fiscal, monitoramento legislativo,
revisão preventiva de procedimentos e obrigações acessórias, suporte técnico em fiscalizações,

elaboração de pareceres técnicos e treinamento in company, sem ênfase em serviços de

recuperação de créditos tributários e sem patrocínio judicial.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da LiciBção;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. Discriminação do obleto:

ITEM QUANT. UN DESCRJçÂO

01 72 MESES

Prestação de serviços de consultoria e assessoria tributiâria de natureza

continuada, abrangendo planeiamento tributário, compliance fiscal,

monitoramento legislativo, revisão preventiva de procedimentos e

obrigações acessórias, suporte técnico em fiscalizações, elaboração de

pareceres técnicos e treinamento in company, sem ênfase em serviços de

recuperação de créditos tributários e sem patrocÍnio iudicial. A sociedade

não executa atividades privativas de profissionais regulamentados sem o
devido registro, atuando em todo o território nacional por meios
presenciais e remotos. Conforme Cronograma;

ITEM UND QUANTIDADE
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Mês 1e
Assessoria na elaboração do Termo de

Início de Fiscalização

Mês

Mês

Assessorar a elaboração de minutas de

documentos de lavra dos servidores,

fiscais e agentes políticos constantes do

processo administrativo que demande

conhecimento técnico específi co

Mês

Assessorar a condução do processo
administrativo para garantir o
cumprimento dos
direitos constitucionais e legais aos

contribuintes, evitando a formalização de
processo
eivado de vícios

4e

Assessorar o fisco na elaboração de
planilhas, relâtórios e parecer interno, se

necessário,
sobre as possibilidades de êxito na
cobrança dos créditos tributários

5sMês

Assessoria na finalização dos processos
administrativos e inscrição dos mesmos
em dívida
ativa e emissão das respectivas CDAs

íCertidões de Dívida AtivaJ

Mês 6qaBq

Consultoria e Assessoria no Princípio da
Legalidade Tributária: Implantâr o
controle da legalidade dos tributos de
Competência do Município, nos termos
do Art. 145 da Constituição da República
Federativa do Brasil flmpostos - Taxas -
Contribuiçõesl - Legalidade do Fato
Gerador, Base de Cálculo, Local de
Incidência, Imunidade Tributária,
Isenção, Alíquota

Mês

Consultoria e Assessoria no
Levantamento Fiscal - Levantar e

Homologar Créditos Tributários dos
ultimo 5 (cinco) anos. Implantação e

Implementação do Controle da
Legalidade do Crédito Tributário
Levantado - Controle da Prescrição,
Decadência, Legalidade, Vícios Formais e

Materiais.

Assessoria na leitura e interpretação dos
documentos obtidos pela fiscalização em
procedimento de lançamento fiscal

4e

Mês

9a a 11q

-l

I
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z. cLÁusum secunoa - vtcÊncn

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 14/04/2026 e

encerramento em 13 /04 /2027 , prorrogável na forma da Lei ns L4,133, de 2OZl'

clÁusuLa tERcetRA - PREÇo

2.2.O valor do presente Termo de Conrato é de R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos
reais), divididas em 12 parcelas de R$ 5.650,00 (cinco mil seiscentos e cinquenta reais).

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

cr.ÁusuLatsRcrlRA - DorAÇÃo onçeueNrÁnta

3.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do órgão contratante, para o exercício de 2026 na

classificação abaixo:

ÓRGÃo UNIDADE FUNÇÃo SUB-
FUNÇÃo

PROGRÁMA PROJ. /Arrv. crAssrFrcAçÃo FONTE

10 00 03 04 722 2004 3 39039 1.5 00

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trintal dias, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.2 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada, bem como após a autorização e aceite do bem pelo órgão
concedente do convênio.

4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

Mês L2e

Consultoria e Assessoria na Capitação do
Imposto Sobre Trânsmissão de Bens
lmóveis - ITBI: Com objetivo de realizar
operações para melhorar o controle e

monitoramento sobre as operaçóes
sujeito ao ITBI, instituir o PROGRAMA DE

COOPERAÉO TÉCNICA DE CARTÓRIOS,

obrigando os Cartórios a exigir
comprovante original do pagamento do
ITBI, onde será transcrito em seu inteiro
teor; facilitar a Íiscalização em livros,
registros e outros documentos;
apresentar Mensalmente a Declaração de
Lançamento do ITBI, informatizado ou
mecanizado.

U nidad e 3Realização de auditorias públicas para
Lransparência e publicidade das ações.

00 52
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sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

4.5 Antes de cada pagamento à contratada, a contratante poderá realizar consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

4.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por e-mail, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
perÍodo, a critério da contratante.

4.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

4.8 Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

4.9 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.

4.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável conforme o caso.

4.17 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nq 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

5.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os p.reços

iniciais serão rãajustados, mediante á aplicação, pelo conratante, do índice INPC (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrâtante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(mJ divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'
Nas aferiçôes finais, o(s) índice(sJ utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente,
o(sJ definitivo(s).
Caso o(sJ índice(sJ estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto[s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o[sJ que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vi8or.
Na ausência de previsão legâl quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

<,

5.J

5.4

5,5

5.6

c1

5.8



' ,-\ r'l



W
ccc lcBPÊ€FEITURÂ Og

DO TOCAN TI NS
GISÍlO:02§-2ô23

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS . TO
ADM. 2025-2028

5.9 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25010 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAÚSULA SErIA . FISCALIZAçAO

6.1 A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pela

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do contrato, e de tudo dará ciência à AdminÍstração.

6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o arL 120 da Lei na

74.733, de 202L,

6.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos obseryados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

6.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a fiscalização do contrato deverão ser solicitadas ao gestor do ór8ão,

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRÂTADA

Obrlgações da CONTRÂTANTE:

7.1 São obrigações do Contratante:

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.3 Receber o obleto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que sela por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art,
143 da Lei nq 14.L33, de 2021;

7.7 Efeúar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no

prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.
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7.71 A Administração terá o prazo de 5 [cinco) dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

7.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
íeitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trintal dias com efeito retroativo a data do
pedido.

7.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.14 Comunicar o Conratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo

Contratante, no caso do ârt. 93, §2s, da Lei ne 14.133, de 2021.

7.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Obrigações da CONTRATADA:

7.16 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrâto e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.17 A indicâção ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro pâra o

exercício da atividade.

7.18 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superÍor (art. 137, III e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.19 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentâs e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

7.20 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.2L Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Íiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei na 14.133, de

202t;

7.22 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade SocÍal; 2) certidão coniunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3J certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5J Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

7.23 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangÍdas pelo contrato, por
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todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

7.24 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega.

7.25 Prestar todo esclarecimento ou informação solÍcitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.26 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

7.27 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do obieto, durante a vigência do contrâto.

7.28 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fulam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere,

7.29 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoÍze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.30 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.31 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

7.32 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único);

7.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

7,34 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complemenú-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n0 L4.133' de 2021;

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

dJ enseiar o retardamento da execução ou da entregâ do obieto da contratação sem motivo
justiÍicado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no ârt. 5e da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ns 14.133, de 2021);
iiJ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ns 14.133, de 2021);
iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alín eas "e","f',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

"c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §54, da Lei ne 14.133, de

202-L).
ivJ Multa:
(1) Moratória de 0,05% a 15,000/o por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplÍda, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 8.1, de

0,050/o a 15,00% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

8.1, de 0,050/o a 15,00 % do valor do Contrato.
(41 Para infração descrita na alínea "b" do subitem 8.1, a multa será de 0,05% a 15,000/odo

valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 8.1, a multa será de 0,05% a 15,00%

do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 8.1, a multa será de 0,05% a 15,000/o

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

8.3 previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133' de 2021)

8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7q, da Lei no 14.133, de 2021).

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação [art. 1.57, da Lei ne 14.133, de 2021)

8.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontadâ da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §Bs, da Lei n'g 14.133, de 2021)'

8.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dezJ dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, pata as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
B.B Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 74.733, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
el a implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

. orientações dos órgãos de controle.
8.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei ne !2.846, de 2013, serão apurados e iulgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referÍda Lei (arL 159).

8.10 A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa.jurídica serão estendidos âos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de
2021)

8.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de
202r)

8.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne

74.133/27,

8.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativâ, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES /MÊno 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA NOVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

9.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contrâtual

9.4 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.





gi
Q,

PÊEFE'ÍURÁ OÉ c00-13

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA OO TOCANTINS - TO
ADM. 2025-2028

9.5 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
9.6 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haia

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

9.7 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.
9.8 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nc 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.8.1 Nesta hipótesg aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

9.8.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

9.8.2.L Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

9.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

9.9.1.1 Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9,9.1.2 Relação dos pagamentos.iá efetuados e ainda devidos;

9.9.f .3 Indenizaçôes e multas.

9.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeirq hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório {aÍt.131, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021J.

9.11 O contrato poderá ser extinto caso se constâte que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou
parente em Iinha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei

n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei nq 14.133, de 2021.
10.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

10,3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que â

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 13 2 da Lei
ne 14.133, de 2021).

10.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133,
de ?027.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

DO TOCANTINS
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11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

l7,Z Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficÍal na lnternet, em atenção ao art. 91, coput da Lei n.0 14.133, de 2027, e ao art. 8q, §2e, da

Leí n. L2.527, de2011, c/c art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

11.3 É eleito o Foro da comarca de Taguatinga - T0, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §le, da Lei nP 14.133/21.

71.4 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Aurora do Tocantins - TO, 14 de abril de 2026.
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